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PROCESSO Nº 733/2026 

 

1.1 A presente licitação tem como objeto aquisição de cadeiras reforçadas material em 
Polipropileno para atender a necessidade imediata das escolas municipais pertencente a 
secretaria municipal de educação - SEMED, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2. IDENTIFICAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

01 Cadeira Reforçada – Ponteiras Antiderrapante 
de Alta Qualidade; – Certificada pelo INMETRO; 
– Uso Irrestrito; – Empilhamento até 10 
unidades; – Altura do Encosto: 44 cm; – 
Capacidade: Suporte mínimo de 120 kg ; – 
Dimensões Externas: 51 cm (largura) x 44 cm 
(comprimento) x 88 cm (altura); – Peso do 
Produto: 2,6 kg; Cadeiras sem braços, 
confortáveis. Produto monobloco, empilhável, 
compacto, leve, fácil de limpar e transportar. 
São confortáveis e resistente, com design 
moderno. Cadeira sem apoio de braços. 
Produzida em polipropileno. Garantia mínima 
de 02 anos. 

UND 1000 R$ 46,96 R$ 46.960,00 

VALOR TOTAL R$ 46.960,00 

 

 
Terá o prazo de 12 (doze) meses podendo ter prorrogação, conforme estabelece a Lei n° 
14.133/2021. 

 

(x) Comum 
( ) Especial 
( ) Especial de engenharia 
( ) Obra 
( ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações 
( ) Locação 

 

ETP elaborado? 
(x) Sim 
( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração 
de estudo técnico preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 58/2022 do 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 INTRODUÇÃO: 

1.3 PRAZO DE VIGÊNCIA: 

1.4. NATUREZA: 

1.5. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
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Ministério da Economia. 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. Atendendo a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, Prefeitura Municipal 
de Alvorada d’Oeste/RO. 

 

3.1. Com supedâneo na Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 

 

4.1 Destaca-se licitação via dispensa eletrônica para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DEMANDA ESCOLAR, aquisição contempla tanto a substituição de cadeiras danificadas 
ou inadequadas quanto a ampliação do quantitativo existente, com vistas à melhoria da 
organização, funcionalidade e segurança dos refeitórios escolares. 
A escolha do material em polipropileno justifica-se por suas propriedades de resistência 
mecânica, leveza, impermeabilidade e facilidade de limpeza, características essenciais 
para ambientes que demandam elevado padrão de higiene e grande rotatividade de 
usuários. Mantido com as condições contratuais atuais. 

 

5.1. DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
A CONTRATADA, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Termo e entregar 
o objeto, de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas; 
Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e ainda 
as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e 
indiretamente sobre o objeto adjudicado; 
A entrega do objeto deverá ser efetuada de forma imediata após o recebimento da nota de 
empenho ou outro documento equivalente, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade à fiscalização/acompanhamento da CONTRATADA; 
Os contatos para realização das providências e do pagamento por meio do e-mail: 
semed@alvoradadooeste.ro.gov.br e por meio do telefone: (69) 3412-2170; 

 

* 2 Ano de garantia 
* Proteção UV contra sol e água 
* Mais de 5 anos de durabilidade 
* Suporta até 182kg 
* Todas passam por testes e aprovados pelo INMETRO 
A garantia consiste na obrigação por parte da empresa contratada, em cumprir todas as 
determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor 
e alterações subsequentes. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor quanto à oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação 
ou importação. 

 

Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de caráter 
de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL critérios para remuneração variável vinculada ao 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3. ENQUADRAMENTO LEGAL 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

5.2. DA GARANTIA DO PRODUTO 

6. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazos de entrega previstos para a contratação. 

 

7.1 PRAZO DE EXECUÇÃO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
Os objetos deverão ser entregues no prazo e de primeira qualidade, obedecendo 
rigorosamente às especificações da proposta, devendo estar em fase normal de 
fabricação. 
Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos exclusivamente no 
município de Alvorada d’Oeste na sede do Almoxarifado Central deste Município de 
segunda a sexta-feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, sito à Avenida Duque de 
Caxias, nº 5128, Bairro São Francisco, (ao lado do DETRAN), Alvorada d’Oeste/RO, CEP 
76.930-000. A Empresa vencedora deverá entregar os produtos, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, em até 30 dias após o recebimento, da nota de 
Empenho. 

 

7.2.1. Ficará a cargo da Secretaria Municipal e Educação, indicar os servidores para 
fiscalização do Contrato e recebimento do objeto. 
O modelo de gestão será aquele constante no contrato. 
A fiscalização o acompanhamento sobre a qualidade dos produtos, e a avaliação dos 
níveis de serviço, serão realizadas diretamente pelo fiscal do contrato. 

 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 120). 

 

9.1. O pagamento será realizado através de deposito bancário, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
Após o recebimento, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal no sistema 
de gestão da PMAO, acompanhada da regularidade fiscais: (CND-Federal, Estadual, 
Municipal, CRF/FGTS e CNDT ou SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do 
contrato e posterior liquidação. 
O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da nota 
fiscal. 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período 
respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de 
retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus ao CONTRATANTE. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.2. RECEBIMENTO DO OBJETO 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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10.1. A seleção do fornecedor será através de LICITAÇÃO, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço por item, em conformidade da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 
11.1. Valor Total de R$ 46.960,00 (Quarenta e seis mil novecentos e sessenta reais). 
O valor estimado para contração foi com base na PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS. 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 
A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

 

Cód. Und. Ficha Func. Programática Categ. 
Econômica 

Recursos 

02.011 561 2350 4.4.90.52.00 FUNDEB 
INVESTIMENTO 

02.011 161 2065 4.4.90.52.00 MDE 

 
13.1. A aquisição se dará através DISPENSA ELETRONICA, em conformidade da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
O Contratante obriga-se a: 
Proporcionar todas as condições para que seja atendido o objeto, de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência e da Proposta Comercial juntada. 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas obrigacionais deste Termo de Referência e com os termos de sua 
Proposta; 
Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no material 
adquirido, fixando prazo para a sua correção; 

Promover o pagamento à Contratada do valor resultante da aquisição, no prazo 
estipulado e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
Zelar para que durante toda a vigência do ajuste sejam mantidas as obrigações 
assumidas pela Contratada, especialmente as condições de habilitação e qualificação; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato; 
Aplicar as sanções previstas em lei ou neste Termo de Referência. 

 

São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes: 
A CONTRATADA, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Termo e 
entregar o objeto, novo e de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidade 
estipulada; 
Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e 
ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, 
diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado; 
A entrega do objeto deverá ser efetuada em uma única vez e deverá estar disponível a 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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partir da data de recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou 
reduzindo tal responsabilidade à fiscalização/acompanhamento da CONTRATADA; 

 
Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, a CONTRATADA 
deverá promover a regularização no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação, 
sob pena de suspensão na tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis; 
Responsabilizar-se, pela movimentação do objeto até as dependências do local de 
entrega, não sendo a secretaria municipal de educação - SEMED, responsável pelo 
fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Elaborado por: Visto Por: 

ELIANE MUNIZ SOUTO MAURI VIDAL RIBEIRO 

MATRÍCULA: 3971 SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO 

 

 
MAURI VIDAL RIBEIRO 

SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por MAURI VIDAL RIBEIRO - SECRETARIO,
CPF: 312.92*.**2-*7 em 30/04/2026 10:01:20, Cód. Autenticidade da Assinatura:
1032.0H01.4204.Z43U.5835, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: EED.817 - Tipo de Documento: TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Elaborado por ELIANE MUNIZ SOUTO, CPF: 053.61*.**6-*3 , em 29/04/2026 - 13:01:42

Código de Autenticidade deste Documento: 13W0.4701.6422.X026.2427 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumento
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